
  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

 Gabinete do Vereador João Corujinha 
  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador João Corujinha 

  

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

  

EMENDA Nº 133/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

  

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e 

Cidadania 

Unidade Orçamentária 72302 – Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Classificação Funcional/programática 28 845 5154.617060 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) R$ 238.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a 
instituição privada sem fins lucrativo 
INSTITUTO INTEGRADO DE 
DESEMVOLVIMENTO PELA VIDA 
(IIDESV) 

 CNPJ nº. 01.430.989/0001-36. 

  

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Órgão 20.000 - Reserva de emendas 

parlamentares 
contingência para 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de emendas 

parlamentares 
contingência para 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998   

Natureza da Despesa 9.9.99.99   

Fonte de Recursos 1.5.00   



Valor (R$) 1.576.515,74 da cota-parte do 
parlamentar    para a emenda (R$ 238.000,00) 

  

 R$ 238.000,00 

 

  

   

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Gabinete do Vereador João Corujinha 
  

  

  

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária. 

Alocação do valor de  R$ 238,000,00 para aquisição de material de custeio, para INSTITUTO 
INTEGRADO DE DESEMVOLVIMENTO PELA VIDA  (IIDESV), CNPJ nº. 

01.430.989./0001-36. 

  

  

  

  

 João Pessoa, 17 de dezembro de 2024 

  

  
  

  


